
PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.680. DE 26 DE JANEIRO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. 4', $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
VIDEOMONITOjiAN{ENTO - OCR, DA UGSM/GM, EMENDA PARLAMENI'AR - CONVÉNIO 2746/2019
DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. PROCESSO: 7.628-9/2019

REF. SOLICITAÇÃO 14 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICllKL
PEDIDO KKQulSiCÃo 762.205 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO AD]C]ONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 1.0]2.949,81 (UM MILHÃO E DOZE MIL NOVECENTOS E QUARENTA
E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

9.01.06.1 81.0193.2977 0PERACIONALIZACÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO
4.4.90.52.00 EOU]PAMENTOS E MATE]UAL PERMANENTE

6505 MSP/SNSP/MODERNIZACÃO DA UGSM /SICONV/2746/20 19

R$ 1 .012.949,8 1

TOTAL....R$ 1 .012.949,8 1

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64

AlZT. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA]X DE SUA PUBLICAÇÃO
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J0$: ANTONl0 PARIMOSCHI

//

GESTOR DA UNlpADE 4U GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JIJNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO'DE DOIS MIL E VINTE
E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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